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Relator: Desembargador Marcos Cavalcanti de Albuquerque

Impetrante: Ministério Público do Estado da Paraíba.

Impetrado: Município de Gado Bravo – PB. 

Remetente: Juízo de Direito da Comarca de Aroeiras/PB.

EMENTA:  REMESSA  NECESSÁRIA  –
MANDADO  DE  SEGURANÇA  –  MÉRITO  –
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO A PESSOA
HIPOSSUFICIENTE  ECONOMICAMENTE
PORTADORA  DE  GLICOGENOSE  TIPO  1  –
OBRIGATORIEDADE -  PROTEÇÃO A DIREITOS
FUNDAMENTAIS - DIREITO À VIDA E A SAÚDE
–  DEVER  CONSTITUCIONAL  –  ARTS.  5º,
CAPUT,  6º,  196  E  227  DA  CF/1988  -
MANUTENÇÃO DA DECISÃO DE 1ª INSTÂNCIA
–  ENTENDIMENTO  REMANSOSO  EM  SEDE
DESTE TRIBUNAL E DAS CORTES DE JUSTIÇA
SUPERIORES  –  DESPROVIMENTO  DA
REMESSA NECESSÁRIA.
-  Os  arts.  196  e  227  da  CF/88  inibem  a
omissão  do  ente  público  (União,  Estados,
Distrito  Federal  e  Municípios)  em garantir  o
efetivo  tratamento  médico  a  pessoa
necessitada, inclusive com o fornecimento, se
necessário,  de  medicamentos  de  forma
gratuita para o tratamento, cuja medida, no
caso dos autos, impõe-se de modo imediato,
em  face  da  urgência  e  consequências  que
possam acarretar a não-realização.
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos acima
identificados.

Acordam  os  desembargadores  da  Terceira  Câmara
Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça,  por  unanimidade,  negar
provimento à remessa necessária.

RELATÓRIO

Trata-se  de  Remessa  Necessária  proveniente  de
Mandado de Segurança impetrado pelo  Ministério  Público  Estadual,  em
substituição a ARIANE JAMILLE ARAÚJO CAMÊLO representada por  sua
mãe MARIA JOANITA DE ARAÚJO CAMÊLO, contra o Município de Gado
Bravo – PB, cuja sentença de fls. 60/64, ratificou a liminar concedendo a
segurança, determinando ao impetrado, o Prefeito Constitucional de Gado
Bravo, o fornecimento regular e permanente a ARIANE JAMILLE ARAÚJO
CAMÊLO, 06 (seis) latas de leite de soja (sem lactose) por mês, conforme
prescrição médica, até a estabilização da patologia.

Certificado  nos  autos  que,  devidamente  intimado,  o
impetrado deixou transcorrer in albis o prazo para manifestação (fl. 51).

Manifestação  do  Órgão  Ministerial  opinando  pelo
conhecimento e desprovimento da remessa (fls. 72/74v).

É o breve relatório.

VOTO

Analisando  os  autos,  observo  que  Ariane  Jamille  de
Araújo  Camêlo,  representada  por  sua  mãe  Maria  Joanita  de  Araújo
Camêlo,  é  portadora  de  Glicogenose  Tipo  1,  doença  metabólica  de
depósito,  com  acometimento  hepático  moderado,  hipertrigliceridemia,
hipercolesterolemia (CID: E74.0), sendo indicado o uso de leite de soja,
conforme laudo médico de fl. 22.

Neste  sentido,  um  dos  pontos  que  marca
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sensivelmente  o  espírito  que  impulsionou  o  constituinte  de  1988,
preocupado  com a  quebra  do  modelo  de  exceção  pelo  qual  o  Estado
Brasileiro  permaneceu  submetido  por  longos  anos,  é  a  amplitude  e  a
hipertrofia dos direitos tidos por fundamentais.  Esta amplitude pode-se
dizer, não partiu apenas do vasto rol de direitos e garantias elencados no
artigo 5º, mas sim, e sobretudo, na abertura concedida pelo artigo 5º,
§2º, com relação a outros direitos que, igualmente, guardam pertinência
com os valores defendidos por aquelas normas fundamentais.

O  direito  à  saúde,  embora  não  esteja  previsto
diretamente no artigo 5º, encontra-se previsto na própria Constituição
(arts.  6º, 23, II, 24, XII,  196 e 227 todos da CF/88) e assume, da
mesma forma que aqueles, a feição de verdadeiro direito fundamental
de segunda geração. Sob este prisma, a saúde carrega em sua essência
a necessidade do cidadão em obter uma conduta ativa do Estado no
sentido preservar-lhe o direito maior que é o direito à vida.

Assim, o direito a vida se sobrepõe a qualquer
discussão, conforme ensina Guilherme Peña de Moraes:

A saúde pública é transplantada por órgãos ou entes
da Administração Pública, com vistas ao atendimento
integral, descentralização administrativa, gratuidade,
participação  da  comunidade  e  universalidade  de
acesso aos serviços de saúde, inclusive a distribuição
de  medicamentos  a  hipossuficientes  econômicos,
dado  que  “o  Poder  Público,  qualquer  que  seja  a
esfera  institucional  de  sua  atuação  no  plano  da
organização federal brasileira, não pode mostrar-se
indiferente ao problema da saúde da população, sob
pena  de  incidir,  ainda  que  por  omissão,  em
censurável comportamento inconstitucional. O direito
público  subjetivo  à  saúde  traduz  bem  jurídico
constitucionalmente tutelado, por cuja integralidade
deve  velar,  de  modo responsável,  o  Poder  Público
federal,  estadual  ou  municipal,  a  quem  incumbe
formular  e  implementar  –  políticas  sociais  e
econômicas que visem a garantir a plena consecução
dos objetivos proclamados pelo art. 196”. (MORAES,
Guilherme Peña de. Curso de Direito Constitucional.
São Paulo: Atlas, 2016; p. 634/635.)
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Com  isto,  passa  o  cidadão  a  ostentar  um  direito
subjetivo  público  contra  o  Estado  exigindo-lhe  a  prestação
correspondente para que lhe seja assegurado o pleno acesso aos meios
que possibilitem o tratamento de saúde, dentro dos quais se inclui o
direito ao fornecimento de medicamentos. 

Com clareza,  destacou o  eminente  Ministro  Celso  de
Mello no julgamento do RE 271.286 AgRg:

“O direito  à  saúde  — além de  qualificar-se
como direito fundamental que assiste a todas
as  pessoas  —  representa  conseqüência
constitucional indissociável do direito à vida.
O Poder Público, qualquer que seja a esfera
institucional  de  sua  atuação  no  plano  da
organização  federativa  brasileira,  não  pode
mostrar-se indiferente ao problema da saúde
da população, sob pena de incidir, ainda que
por  censurável  omissão,  em  grave
comportamento  inconstitucional.  A
interpretação  da  norma  programática  não
pode  transformá-la  em  promessa
constitucional  inconseqüente.  O  caráter
programático da regra inscrita no art. 196 da
Carta  Política  —  que  tem  por  destinatários
todos  os  entes  políticos  que  compõem,  no
plano  institucional,  a  organização  federativa
do Estado brasileiro — não pode converter-se
em  promessa  constitucional  inconseqüente,
sob pena de o Poder Público, fraudando justas
expectativas  nele  depositadas  pela
coletividade, substituir, de maneira ilegítima,
o cumprimento de seu impostergável dever,
por  um  gesto  irresponsável  de  infidelidade
governamental ao que determina a própria Lei
Fundamental do Estado.”
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Neste sentido já se posicionou o STJ:

PROCESSUAL  CIVIL.  ADMINISTRATIVO.
RECURSO  ESPECIAL.  AUSÊNCIA  DE
PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282/STF E
211/STJ.  FORNECIMENTO  GRATUITO  DE
MEDICAMENTOS.  IDOSO.  LEGITIMIDADE
PASSIVA  SOLIDÁRIA  DOS  ENTES  PÚBLICOS
(MUNICÍPIO, ESTADO E UNIÃO). ARTS. 196 E
198, § 1º, DA CF/88. PRECEDENTES DO STJ.
RECURSO  ESPECIAL  PARCIALMENTE
CONHECIDO E, NESSA PARTE, DESPROVIDO.
1.  A  ausência  de  prequestionamento  dos
dispositivos legais tidos como violados torna
inadmissível o recurso especial. Incidência das
Súmulas 282/STF e 211/STJ.
2.  Nos  termos  do  art.  196  da  Constituição
Federal, a saúde é direito de todos e dever do
Estado.  Tal  premissa  impõe  ao  Estado  a
obrigação  de  fornecer  gratuitamente  às
pessoas desprovidas de recursos financeiros a
medicação  necessária  para  o  efetivo
tratamento de saúde.
3.  O  Sistema  Único  de  Saúde  é  financiado
pela União, Estados-membros, Distrito Federal
e  Municípios,  sendo  solidária  a
responsabilidade  dos  referidos  entes  no
cumprimento dos serviços públicos de saúde
prestados  à  população.  Legitimidade passiva
do Estado configurada.
4. Recurso especial parcialmente conhecido e,
nessa parte, desprovido.
(REsp  828.140/MT,  Rel.  Ministra   DENISE
ARRUDA,  PRIMEIRA  TURMA,  julgado  em
20.03.2007, DJ 23.04.2007 p. 235)
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RECURSO  ESPECIAL.  SUS.  FORNECIMENTO
DE MEDICAMENTO.  PACIENTE COM DOENÇA
PULMONAR OBSTRUTIVA CRÔNICA.  DIREITO
À  VIDA  E  À  SAÚDE.   DEVER  DO  ESTADO.
JULGAMENTO  EXTRA  E  ULTRA  PETITA.
INOCORRÊNCIA.
1.  O  Sistema  Único  de  Saúde-SUS  visa  a
integralidade  da  assistência  à  saúde,  seja
individual  ou  coletiva,  devendo  atender  aos
que  dela  necessitem  em  qualquer  grau  de
complexidade,  de  modo  que,  restando
comprovado o acometimento do indivíduo ou
de  um  grupo  por  determinada  moléstia,
necessitando  de  determinado  medicamento
para  debelá-la,  este  deve  ser  fornecido,  de
modo a atender ao princípio maior,  que é a
garantia à vida digna.
2.  Configurada a necessidade do recorrente,
posto  legítima  e  constitucionalmente
garantido  direito  à  saúde  e,  em  última
instância, à vida. Impõe-se o acolhimento do
pedido.
3. Proposta a ação objetivando a condenação
do ente público (Estado do Rio de Janeiro) ao
fornecimento  gratuito  dos  medicamentos
necessários  ao  tratamento  de  doença
pulmonar obstrutiva crônica, resta inequívoca
a  cumulação  de  pedidos  do  tratamento  e
fornecimento  de  medicamento,  posto
umbilicalmente  ligados.  É  assente  que  os
pedidos  devem  ser  interpretados,  como
manifestações de vontade de forma a tornar
efetivo, o acesso à justiça. (Precedente: REsp
625329  /  RJ,  Relator  Min.  LUIZ  FUX,  DJ
23.08.2004).
4.  In  casu,  o  Juiz  Singular  reconheceu  a
obrigação  de  fazer  do  Estado  do  Rio  de
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Janeiro,  consistente  no  fornecimento  dos
medicamentos pleiteados na inicial, bem como
os que venham a ser necessários no curso do
tratamento,  desde  que  comprovada  a
necessidade  por  atestado  médico  fornecido
pelo hospital da rede pública (fls. 107).
5. Recurso especial provido.
(REsp  814.076/RJ,  Rel.  Ministro   LUIZ  FUX,
PRIMEIRA TURMA, julgado em 20.06.2006, DJ
01.08.2006 p. 384) 

Isto  posto,  NEGO  PROVIMENTO  A  REMESSA
OFICIAL, mantendo-se a sentença vergastada incólume em todos os seus
termos, em harmonia com o parecer da Procuradoria de Justiça.

É como voto.

Presidiu  a  sessão  a  Excelentíssima  Senhora
Desembargadora  Maria  das  Graças  Morais  Guedes.  Participaram  do
julgamento os desembargadores Marcos Cavalcanti de Albuquerque –
Relator, Saulo Henriques de Sá e Benevides e Maria das Graças Morais
Guedes. 

Presente  ao  julgamento  a  Excelentíssima  Senhora
Doutora Ana Cândida Espínola – Promotora de Justiça convocada.

Sala de Sessões da Terceira Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 10 de outubro de 2017.

Desembargador Marcos Cavalcanti de Albuquerque
R e l a t o r
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